
“AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO” 

Ref. Manifestação de interesse da Administração Municipal em obter propostas 

adicionais de eventuais interessados, nos termos do §3º do art. 75 da Lei 

Nº.14.333/2021. 

Processo nº 364/2024. 

Dispensa de Licitação nº. 002/2024.  

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos 

especializados consistentes em assessoramento e consultoria técnica na área de licitações 

para o Departamento de Compras e Licitações com a execução de trabalhos instrutivos, 

preventivos e corretivos, através de orientações, instruções e subsídios técnicos, inclusive 

com emissão de pareceres técnicos quando solicitado, de acordo com as especificações 

descritas neste Termo de Referência.  

A Administração Municipal de São Joaquim da Barra/SP, torna público para conhecimento 

dos interessados, que instaurou Processo de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, II 

da lei nº 14.133/2023 destinado à contratação do objeto em epígrafe.  

Visando atender ao disposto no §3º do art. 75 da Lei Nº.14.333/2021, a Administração 

Municipal vem manifestar interesse em receber propostas de eventuais interessados na 

execução dos serviços constantes do objeto acima descrito. 

Eventuais interessados deverão enviar suas propostas através do e-mail 

compras@saojoaquimdabarra.sp.gov.br, ou as entregar mediante protocolo junto ao setor de 

protocolos da Prefeitura Municipal de São Joaquim da Barra, localizada à rua Praça Professor 

Ivo Vannuchi, S/N - Vila Bela Vista - CEP: 14600-000, no município de São Joaquim da 

Barra/SP, de segunda a sexta feira, no horário compreendido entre as 8:00h às 17:00h.  

O Termo de Referência, pode ser visualizado no site oficial da Prefeitura Municipal na aba 

licitações. Dúvidas e esclarecimento podem ser obtidos através do e-mail acima ou pelo 

telefone: (16) 3810-9010. 

 

São Joaquim da Barra, 29 de janeiro de 2024. 

 

 

                                     Rosicler A. M. de Oliveira 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


